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Andercledson Reis

De: Andercledson Reis
Enviado em: quarta-feira, 12 de abril de 2023 16:58
Para: 'SJ LICITAÇÕES'
Assunto: RES: ESCLARECIMENTOS CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2023

CONCORRÊNCIA Nº 01/2023 
ESCLARECIMENTO 2 

 
1. Trata-se de pedido de esclarecimento apresentado pela empresa SJ ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
LICITAÇÕES, doravante denominada SOLICITANTE. 
 
2. A íntegra do pedido de esclarecimento e da resposta do Pregoeiro está disponível no Portal de 
Transparência do TRE-RO, no endereço: https://www.tre-ro.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-
contas/licitacoes/licitacoes/licitacoes-2023 . 
 
3. Questiona a solicitante (reprodução literal do texto): 
Para os itens de Atestado de Capacidade Técnica tanto operacional quanto profissional, empresa formada 
por consórcio, será aceito a somatória para conseguir chegar a determinada quantidade que solicita o 
Edital? 
Exemplo: 
Se o edital pede 1500m de Telha metálica por exemplo.  
Pode o consórcio, cada empresa apresentar atestado de apenas uma parte, desde que o somatório final 
seja igual ou superior a 1500m? ou Cada empresa do consórcio deverá entregar 1500m cada? 
 
4. Instada, a unidade técnica assim se manifesta: 
De acordo com o item 7.5, b.2, do edital do certame, será permitido a somatório de atestado das empresas 
com participação em consórcio, na proporção de sua respectiva participação (art. 33, III, Lei n. 8.666/93) 
para a demonstração do quantitativo exigido pelo edital. 
 
5. Correta a manifestação da unidade técnica. A regra está claramente disposta no item 7.5, b.2, do edital. 
 
6. Quanto ao exemplo citado (quantidade de telha metálica), o esclarecimento é respondido apenas “em 
tese”. Isso porque a regra prevista no instrumento convocatório é a permissão para a somatório de 
atestado das empresas com participação em consórcio, na proporção de sua respectiva participação. 
Todavia, apenas a análise do caso concreto, no momento certo, ou seja, na efetiva análise da 
documentação técnica, é que se poderá aferir se eventual somatório apresentado observa ou não o 
somatório permitido no edital. Não cabe à comissão de licitação fazer julgamento antecipado do 
quantitativo, mas somente diante da análise do caso concreto. 
 
7. Posto isto, é possível responder, objetivamente: 
a) a item 7.5, b.2, do edital do certame, permite a somatório de atestado das empresas com participação 
em consórcio, na proporção de sua respectiva participação. 
b) a efetiva compatibilidade ou não de determinados quantitativos, para fins de atendimento ao somatório 
permitido no edital, somente poderá ser aferido diante do caso concreto.  
 
8. Esclarecidas as questões e considerando que o esclarecimento não altera as cláusulas do Edital, será 
mantida a data prevista para a Sessão Pública, nos termos do § 4º, do art. 21 da Lei n. 8.666/93. Este 
esclarecimento será respondido por e-mail à solicitante e disponibilizado nos sítios eletrônicos do 
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COMPRASNET e da página do Portal de Transparência do TRE-RO, além de juntado aos autos do proc. 
administrativo respectivo. 
 

Porto Velho, 12 de abril de 2023.
 
ANDERCLEDSON REIS 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
licitacao@tre-ro.jus.br 
(69)3211-2082  
 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 
MISSÃO: Garantir contratações planejadas, ágeis, sustentáveis, transparentes e com qualidade excelente. 
VISÃO DE FUTURO: Ser referência no Judiciário em qualidade nas contratações. 
VALORES: Acessibilidade, agilidade, eficiência, ética, imparcialidade, inovação, integridade, segurança jurídica, 
sustentabilidade, transparência e responsabilização. 

 

 
 
De: SJ LICITAÇÕES <sjacessoria.atas.licitacoes@gmail.com>  
Enviada em: quarta-feira, 5 de abril de 2023 11:24 
Para: Licitação <licitacao@tre-ro.jus.br> 
Assunto: ESCLARECIMENTOS CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2023 
 
Prezados, 
 
Empresa essa interessada em participar deste certame, venho através deste solicitar os esclarecimentos a 
seguir: 
 
1. Para os itens de Atestado de Capacidade Técnica tanto operacional quanto profissional, empresa formada 
por consórcio, será aceito a somatória para conseguir chegar a determinada quantidade que solicita o Edital? 
 
Exemplo: 
Se o edital pede 1500m de Telha metálica por exemplo.  
 
Pode o consórcio, cada empresa apresentar atestado de apenas uma parte, desde que o somatório final seja 
igual ou superior a 1500m?. 
 
ou Cada empresa do consórcio deverá entregar 1500m cada? 
 
SJ ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITAÇÕES e ATAS 
CEL: 69-9-9300-2966 


